
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

 

Art. 21. Compete à União: 

 I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações internacionais; 

 II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

 III - assegurar a defesa nacional; 

 IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem pelo 

território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

 V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 

 VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 

 VII - emitir moeda; 

 VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza financeira, 

especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de previdência privada; 

 IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social; 

 X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

 XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de 

telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de um 

órgão regulador e outros aspectos institucionais;  

 XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

 a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens;  

 b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de água, 

em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

 c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

 d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, 

ou que transponham os limites de Estado ou Território; 

 e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros; 

 f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

 XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública do Distrito 

Federal e dos Territórios; 

 XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito 

Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços 

públicos, por meio de fundo próprio;  

 XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e cartografia de 

âmbito nacional; 

 XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de programas de rádio 

e televisão; 



 XVII - conceder anistia; 

 XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, especialmente 

as secas e as inundações; 

 XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios de outorga 

de direitos de seu uso; 

 XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e 

transportes urbanos; 

 XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 

 XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;  

 XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer monopólio 

estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o comércio 

de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes princípios e condições: 

 a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins pacíficos e 

mediante aprovação do Congresso Nacional; 

 b) sob regime de concessão ou permissão, é autorizada a utilização de radioisótopos para a 

pesquisa e usos medicinais, agrícolas, industriais e atividades análogas; 

 c) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa;  

 XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

 XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de garimpagem, em 

forma associativa. 

 Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

 I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 

trabalho; 

 II - desapropriação; 

 III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra; 

 IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

 V - serviço postal; 

 VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

 VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

 VIII - comércio exterior e interestadual; 

 IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

 X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

 XI - trânsito e transporte; 

 XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

 XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

 XIV - populações indígenas;  

 XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

 XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de profissões; 

 XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal e 

dos Territórios, bem como organização administrativa destes;  

 XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

 XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  



 XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

 XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e mobilização 

das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

 XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;  

 XXIII - seguridade social;  

 XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

 XXV - registros públicos;  

 XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

 XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia 

mista, nos termos do art. 173, § 1°, III;  

 XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e mobilização 

nacional; 

 XXIX - propaganda comercial.  

 Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 

específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

CAPÍTULO V  

DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS  

Seção I  

DO DISTRITO FEDERAL 

 Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á por lei orgânica, votada 

em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços da Câmara Legislativa, 

que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição.  

 § 1º - Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos Estados e 

Municípios. 

 § 2º - A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as regras do art. 77, e dos 

Deputados Distritais coincidirá com a dos Governadores e Deputados Estaduais, para mandato de igual 

duração. 

 § 3º - Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto no art. 27. 

 § 4º - Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, das polícias civil e 

militar e do corpo de bombeiros militar.  

 

CAPÍTULO VII  

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

Seção I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  

 I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;  

 II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público 

de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na 



forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração;  

 III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual 

período; 

 IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

 V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, 

e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e 

percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 

assessoramento;  

 VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

 VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica;  

 VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

 IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público; 

 X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, 

assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;  

 XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes 

políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, 

incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, 

em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o 

subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do 

Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o 

subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no 

âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e 

aos Defensores Públicos;  

Seção II  

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

 Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de 

administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos 

Poderes.  

 § 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório 

observará:  

 I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada 

carreira;  

 II - os requisitos para a investidura;  

 III - as peculiaridades dos cargos.  

 § 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a formação e o 

aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos requisitos 

para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos entre os entes 

federados.  



 § 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, 

XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de 

admissão quando a natureza do cargo o exigir.  

 § 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários 

Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado 

o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie 

remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.  

 § 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá estabelecer a relação 

entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer caso, o disposto 

no art. 37, XI.  

 § 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os valores do subsídio 

e da remuneração dos cargos e empregos públicos.  

 § 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a aplicação de 

recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada órgão, autarquia e 

fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e produtividade, treinamento e 

desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço público, inclusive sob a 

forma de adicional ou prêmio de produtividade.  

 § 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser fixada nos termos 

do § 4º.  

 

Seção III  

DOS SERVIDORES PÚBLICOS  

DOS MILITARES DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS   

 

 Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, instituições 

organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios.  

 § 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, além do que vier a 

ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei 

estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos oficiais 

conferidas pelos respectivos governadores.  

 § 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios aplica-se o 

que for fixado em lei específica do respectivo ente estatal.  

Seção VIII  

DOS TRIBUNAIS E JUÍZES DOS ESTADOS 

 Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios estabelecidos nesta 

Constituição. 

 § 1º - A competência dos tribunais será definida na Constituição do Estado, sendo a lei de 

organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça.  

 § 2º - Cabe aos Estados a instituição de representação de inconstitucionalidade de leis ou atos 

normativos estaduais ou municipais em face da Constituição Estadual, vedada a atribuição da 

legitimação para agir a um único órgão.  

 § 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a Justiça Militar 

estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de direito e pelos Conselhos de Justiça e, em 

segundo grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o 

efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes.  

 § 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos Estados, nos crimes 

militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, ressalvada a 



competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do 

posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças.  

 § 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, singularmente, os crimes 

militares cometidos contra civis e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, cabendo ao 

Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de direito, processar e julgar os demais crimes militares.  

 § 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, constituindo Câmaras 

regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo.  

 § 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de audiências e demais 

funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de 

equipamentos públicos e comunitários.  

CAPÍTULO III  

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 

para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos 

seguintes órgãos:  

 I - polícia federal; 

 II - polícia rodoviária federal; 

 III - polícia ferroviária federal; 

 IV - polícias civis; 

 V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

 § 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela União 

e estruturado em carreira, destina-se a:"  

 I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços e 

interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras infrações 

cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão uniforme, segundo se 

dispuser em lei; 

 II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 

descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas de 

competência;  

 III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;  

 IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União. 

 § 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias federais.  

 § 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias federais.  

 § 4º - às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 

competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as 

militares. 

 § 5º - às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 

corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de atividades 

de defesa civil.  

 § 6º - As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do Exército, 

subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Territórios. 

 § 7º - A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança 

pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  



 § 8º - Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 

serviços e instalações, conforme dispuser a lei. 

 § 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo será 

fixada na forma do § 4º do art. 39.  

Seção II  

DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR 

 Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

 I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

 II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 

proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 

independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

 III - cobrar tributos: 

 a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver 

instituído ou aumentado; 

 b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou; 

 c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 

aumentou, observado o disposto na alínea b;  

 IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

 V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos interestaduais ou 

intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder 

Público;  

 VI - instituir impostos sobre: 

 a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

 b) templos de qualquer culto; 

 c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades 

sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 

atendidos os requisitos da lei;  

 d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 

 § 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, IV e 

V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e 

V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I.  

 § 2º - A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas 

pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades 

essenciais ou às delas decorrentes. 

 § 3º - As vedações do inciso VI, "a", e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à renda 

e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis 

a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo 

usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem 

imóvel. 

 § 4º - As vedações expressas no inciso VI, alíneas "b" e "c", compreendem somente o patrimônio, 

a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas. 

 § 5º - A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos 

impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

 § 6.º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, 

anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei 



específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou 

o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, g.  

 § 7.º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo 

pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a 

imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido.  

Seção III  

DOS IMPOSTOS DA UNIÃO 

 Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

 I - importação de produtos estrangeiros; 

 II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 

 III - renda e proventos de qualquer natureza; 

 IV - produtos industrializados; 

 V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários; 

 VI - propriedade territorial rural;  

 VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 

 § 1º - É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos em lei, 

alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

 § 2º - O imposto previsto no inciso III:  

 I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da progressividade, na 

forma da lei;  

 § 3º - O imposto previsto no inciso IV: 

 I - será seletivo, em função da essencialidade do produto; 

 II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante 

cobrado nas anteriores; 

 III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior. 

 IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte do imposto, 

na forma da lei.  

 § 4º O imposto previsto no inciso VI do caput:  

 I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a manutenção de 

propriedades improdutivas;  

 II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore o proprietário 

que não possua outro imóvel;  

 III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da lei, desde que 

não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal.  

 § 5º - O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, sujeita-se 

exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do "caput" deste artigo, devido na 

operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a transferência do montante 

da arrecadação nos seguintes termos:  

 I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a origem; 

 II - setenta por cento para o Município de origem. 

Seção VI  

DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

. Art. 158. Pertencem aos Municípios: 



 I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, 

incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas 

fundações que instituírem e mantiverem; 

 II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade 

territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na hipótese da opção a 

que se refere o art. 153, § 4º, III;  

 III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade de 

veículos automotores licenciados em seus territórios;  

 IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações 

relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação.  

 Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no inciso IV, 

serão creditadas conforme os seguintes critérios: 

 I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas à circulação 

de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios; 

 II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos Territórios, lei 

federal. 

 Art. 159. A União entregará: 

 I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre 

produtos industrializados, quarenta e sete por cento na seguinte forma:  

 a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do 

Distrito Federal;  

 b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios;  

 c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das Regiões 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter regional, de acordo 

com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade 

dos recursos destinados à Região, na forma que a lei estabelecer;  

 II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento aos 

Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de produtos 

industrializados.  

 III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico prevista no 

art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, distribuídos na forma da 

lei, observada a destinação a que se refere o inciso II, c, do referido parágrafo.  

 § 1º - Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso I, 

excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza pertencente 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, I. 

 § 2º - A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por cento do 

montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre os demais 

participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido. 

 § 3º - Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos recursos que 

receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, parágrafo único, I e 

II.  

 § 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e cinco por 

cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o mencionado inciso.  

Seção II  

DOS ORÇAMENTOS 

 Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  



 I - o plano plurianual;  

 II - as diretrizes orçamentárias;  

 III - os orçamentos anuais. 

 § 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 

objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 

decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

 § 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 

pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a 

elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá 

a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.  

 § 3º - O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório 

resumido da execução orçamentária.  

 § 4º - Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão 

elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional.  

 § 5º - A lei orçamentária anual compreenderá:  

 I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 

administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

 II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha 

a maioria do capital social com direito a voto; 

 III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 

da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder 

Público. 

 § 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, 

sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de 

natureza financeira, tributária e creditícia.  

 § 7º - Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 

plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 

populacional.  

 § 8º - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação 

da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares e 

contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.  

 § 9º - Cabe à lei complementar: 

 I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do 

plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

 II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta bem 

como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 

 Art. 167. São vedados: 

 I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

 II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos 

orçamentários ou adicionais; 

 III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital, 

ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, 

aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; 

 IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do 

produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para 

as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino e para realização 



de atividades da administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 

e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no 

art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo;  

 V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem 

indicação dos recursos correspondentes; 

 VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 

programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; 

 VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

 VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos fiscal e da 

seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos, inclusive 

dos mencionados no art. 165, § 5º; 

 IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa. 

 X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por 

antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, para 

pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.  

 XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 195, I, a, e 

II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de previdência 

social de que trata o art. 201.  

 § 1º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado 

sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de 

responsabilidade. 

 § 2º - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que forem 

autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, 

caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício 

financeiro subseqüente. 

 § 3º - A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas 

imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública, 

observado o disposto no art. 62. 

 § 4.º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se referem os 

arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, a e b, e II, para a prestação de 

garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com esta.  

CAPÍTULO II  

DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção II  

DA SAÚDE 

.  

 Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada 

e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:  

 I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

 II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços 

assistenciais; 

 III - participação da comunidade. 

 § 1º. O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do 

orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de 

outras fontes.  



 § 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em ações e 

serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados sobre:  

 I – no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista no § 3º;  

 II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se 

refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas 

as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios;  

 III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que 

se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º. 

 § 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, estabelecerá:  

 I – os percentuais de que trata o § 2º;  

 II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos Municípios, objetivando a 

progressiva redução das disparidades regionais;  

 III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas federal, 

estadual, distrital e municipal;  

 IV – as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União.  

CAPÍTULO III  

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  

Seção I  

DA EDUCAÇÃO 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a 

proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.  

 § 1º - A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para efeito 

do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 

 § 2º - Para efeito do cumprimento do disposto no "caput" deste artigo, serão considerados os 

sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213. 

 § 3º - A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação. 

 § 4º - Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no art. 208, 

VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos 

orçamentários. 

 § 5º O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a contribuição 

social do salário-educação, recolhida pelas empresas, na forma da lei.  

 


